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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 1.781/2020

PRORROGA A CEDÊNCIA DO SERVIDOR DELCIO DENI WIEBBELLING DE OLIVEIRA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 
nº 6 da Lei nº 2.533 de 9 de dezembro de 2008, e

Considerando a prorrogação da cedência do servidor pertencente ao quadro de efetivos do 
Governo do Estado de Rondônia, nos termos do Decreto de 26 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º Prorroga a cedência do servidor DELCIO DENI WIEBBELLING DE OLIVEIRA, detentor 
do cargo de Professor Classe C – Educação Física, matrícula nº 300016109 e fixar sua lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SEMES, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2020, com ônus para o Poder Executivo do Município de Vilhena-RO, conforme o Processo Administrativo 
n° 2870/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.782/2020

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 1.688  DE 9 DE SETEMBRO DE 2019 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 1.688 de 9 de setembro de 2019, pelo prazo de 
30 (trinta) dias a contar de 8 de janeiro de 2020, Processo de Sindicância nº 4.494/2016

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 8 de 
janeiro de 2020.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.783/2020

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
REFERENTE AO PROCESSO Nº 367/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar referente aos fatos relatados no Processo nº 367/2018.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de 
nº 48.211 de 6 de janeiro de 2020, que compõem a Comissão Especial para 
apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, sendo 
eles: Presidente: Gleice Oliveira Souza (matrícula 6783) e os membros: Esron 
Aníbal Freitas da Rosa (matrícula 4985) e Leticia Tabalipa Nogueira Linares 
(matricula 6544), para atuarem no processo em questão, a qual deverá 
encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir de 2 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado se 
devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 2 de janeiro de 2020.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.784/2020

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
1.689  DE 9 DE SETEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 1.689 de 9 de 
setembro de 2019, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 8 de janeiro de 
2020, Processo de Sindicância nº 5.666/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 8 de janeiro de 2020.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.785/2020

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
1.690  DE 9 DE SETEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 1.690 de 9 de 
setembro de 2019, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 8 de janeiro de 
2020, Processo de Sindicância nº 4.715/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 8 de janeiro de 2020.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.786/2020

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
1.691  DE 9 DE SETEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 1.691 de 9 de 
setembro de 2019, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 8 de janeiro de 
2020, Processo de Sindicância nº 5.228/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 8 de janeiro de 2020.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.787/2020

ALTERA LOCAL DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR DELCIO 
DENI WIEBBELLING DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe conferem,

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar local de lotação do servidor DELCIO DENI 
WIEBBELLING DE OLIVEIRA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
- SEMES para a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a 
partir de 1º de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.213/2020

NOMEIA WELLINGTHON RODRIGO FROÉS MAIA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
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96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação WELLINGTHON RODRIGO FROÉS MAIA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir 7 de 
janeiro de 2020.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.214/2020

CONCEDE LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO 
CLASSISTA AO SERVIDOR EVERALDO OLIVEIRA 
RIBEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a ata de posse da nova diretoria do Sindicato 
dos Servidores Municipais do Cone Sul de Rondônia – SINDSUL, Oficio nº 
180/2019 – SINDSUL e Ata da Nova Diretoria para o quadriênio de 2019/2023, 
Processo Administrativo nº 5.314/2016.

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença para desempenho de mandato classista 
ao servidor EVERALDO OLIVEIRA RIBEIRO, para o SINDICATO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DO CONE SUL DE RONDÔNIA – SINDSUL, 
eleito para exercer a função de Primeiro Tesoureiro, no período de 8 de 
dezembro de 2019 a 7 de dezembro de 2023, de conformidade Processo 
Administrativo nº 5.314/2016. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 8 de dezembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.215/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; a 
solicitação feita através do Memorando nº 927/2019 e o teor do Memorando 
nº 33/2020/SEMAD, conforme Processo Seletivo Simplificado nº 1.002/2019-
58/SEMUS;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – RUBINÉIA CAMILA PEREIRA MACKOVIAK CASTRO, na função 
de Enfermeiro, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 9 de janeiro de 2020 a 8 de janeiro de 2021, de conformidade 
com  Processo Administrativo nº 1.002/2019-58.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.216/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 753/2019 e o teor do Memorando 
nº 3.2/2020/SEMAD, conforme Edital nº 029/2019.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MARTA ANTONIA VIEIRA, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) 
ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 
9 de janeiro de 2020 a 8 de janeiro de 2021, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 1.002/2019-57.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.217/2020

REVOGA DECRETO Nº 48.196 DE 3 DE JANEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do decreto nº 48.196 de 3 de janeiro de 2020 
que nomeou JULIANA RICARDINO DA MOTA, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir 06 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 6 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.218/2020

NOMEIA GILMAR DOS SANTOS COELHO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação GILMAR DOS SANTOS COELHO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a 
partir 9 de janeiro de 2020.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.219/2020

EXONERA ELIANI CAETANO DA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ELIANI CAETANO DA SILVA, do Cargo em 
Comissão de COORDENADOR DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – CPC 
- 2- FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA - FCV, a partir de 2 de janeiro de 
2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.220/2020

EXONERA RICARDO ZANCAN, DO CARGO QUE 
OCUPA INTERINAMENTE SEM ÔNUS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de RICARDO ZANCAN, do cargo que ocupa 
interinamente sem ônus de SECRETÁRIO MUNICIPAL - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL - SEMIG, a partir de 1º 
de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.221/2020

NOMEIA KÁLITA LEOIZE FERREIRA ARAÚJO, PARA 
EXERCER O CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de KÁLITA LEOIZE FERREIRA ARAÚJO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com 
fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS - SEMTER, a 
partir de 9 de janeiro de 2020.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.222/2020

NOMEIA WELLITON SIQUEIRA DE SOUZA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação WELLITON SIQUEIRA DE SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir 9 de janeiro de 2020.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.223/2020

EXONERA LUANA FIJIE DE SOUSA BARBOSA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de LUANA FIJIE DE SOUSA BARBOSA,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 2 de 
janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.224/2020

NOMEIA JOSIANE MACARIO BARBOSA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JOSIANE MACARIO BARBOSA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 9 de 
janeiro de 2020.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

PORTARIA Nº 647/2014

Onde se lê:

PORTARIA Nº 647/2014

Leia-se:

PORTARIA Nº 647/2015

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

SEMTRAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO

PORTARIA INTERNA Nº 001/2020/SEMTRAN.

SUSPENDER POR TEMPO INDETERMINADO TODAS 
AS AUTORIZAÇÕES DE FECHAMENTOS DE RUAS E 
AVENIDAS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE VILHENA, 
SALVO INTERESSE PÚBLICO, QUE CABE AS 
ATRIBUIÇÕES DESTA SEMTRAN CONFORME LEIS E 
NORMATIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROCCIO AIRES CANDIDO, Secretário Municipal Adjunto de 
Transportes e Trânsito, do Município de Vilhena, no Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao interesse público e 
da Administração Municipal. 

RESOLVE:

Art. 1°. A Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito-SEMTRAN, 
vem através deste a que lhe cabe suas atribuições, SUSPENDER POR TEMPO 
INDETERMINADO TODAS AS AUTORIZAÇÕES DE FECHAMENTOS 

DECRETO Nº 48.238/2020

EXONERA A PEDIDO, O SERVIDOR MILTON CÉSAR 
CARNEVALI VIANA, DO CARGO QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor MILTON CÉSAR 
CARNEVALI VIANA, detentor do Cargo de Agente Administrativo, Grupo 
Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – GAAI, Classe “B” – 
Referência IV, com lotação na Procuradoria Geral do Município - PGM, a partir 
de 21 de janeiro de 2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 
315/2020.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara a 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 36, 
inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem  
seus efeitos a partir de 21 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DE RUAS E AVENIDAS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE VILHENA, SALVO INTERESSE PÚBLICO, QUE CABE AS ATRIBUIÇÕES DESTA SEMTRAN 
CONFORME LEIS E NORMATIVAS. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 08 Janeiro de 2020.

Roccio Aires Candido
Secretário Municipal de Transportes e Trânsito.

Decreto-46.908/2019.

PORTARIA INTERNA Nº 002/2020/SEMTRAN.
 	

FICA OS FILIADOS AS ASSOCIAÇÕES ASMOVIL, ASTAVIL, ASTEVIL, A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAR DOCUMENTO DAS 
REFERIDAS ASSOCIAÇÕES PARA PLETEIAR QUALQUER TIPO DE SERVIÇOS, E AUTORIZAÇÕES OU DOCUMENTOS EQUIVALENTES, 
JUNTO A SEMTRAN OU CASO NÃO SEJA FILIADO A ASSOCIAÇÃO QUE APRESENTE UMA DECLARAÇÃO DA MESMA, CONFORME LEIS 
E NORMATIVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROCCIO AIRES CANDIDO, Secretário Municipal Adjunto de Transportes e Trânsito, do Município de Vilhena, no Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao interesse público e da Administração Municipal. 

RESOLVE:

Art. 1°. A Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito-SEMTRAN, vem através deste a que lhe cabe suas atribuições, que FICA OS FILIADOS 
AS ASSOCIAÇÕES ASMOVIL-ASSOCIAÇÃO DOS MOTOTAXISTAS DE VILHENA, ASTAVIL-ASSOCIAÇÃO DOS TÁXISTAS DE VILHENA, ASTEVIL-
ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTES ESCOLARES DE VILHENA, A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAR DOCUMENTO DAS REFERIDAS ASSOCIAÇÕES 
PARA PLETEIAR QUALQUER TIPO DE SERVIÇOS, E AUTORIZAÇÕES OU DOCUMENTOS EQUIVALENTES, JUNTO A SEMTRAN OU CASO NÃO SEJA 
FILIADO A ASSOCIAÇÃO QUE APRESENTE UMA DECLARAÇÃO DA MESMA, CONFORME LEIS E NORMATIVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 08 Janeiro de 2020.

Roccio Aires Candido
Secretário Municipal de Transportes e Trânsito.

Decreto-46.908/2019.

CL - Controladoria de Licitações

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  DE EQUIPARAÇÃO DE VALORES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2019
PROCESSO NÚMERO: 2656/2019/SEMED

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2019/SEMED/SRP

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, 
neste ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr EDUARDO TOSHIYA TSURU, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG 
sob nº 14.068.297-1 – SSP/SP e CPF sob nº 147.500.038-32, residente e domiciliado em Vilhena/RO, e do outro lado a empresa  MULTI LIMPE- LIMPEZA E 
DEDETIZAÇÃO EIRELI -ME,  empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.245.473/0001-38,  com sede na Rua Ricardo Carlos  Kollert, nº 335, Sala 
04 lote 07 Q, Bairro Jardim Eldorado, na cidade de Vilhena/RO, tendo como representante o Sr.Antônio Tavares de Almeida, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 488810 SSDC/RO e CPF sob o nº 341.091.379-34, residente e domiciliada na cidade de Vilhena/RO,  adjudicatária do Pregão Eletrônico  para   Registro 
de Preços nº 120/2019,  doravante denominada CONTRATADA,  resolvem  de comum acordo,  Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores e  Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

Considerando que as partes acima firmaram a Ata de Registro de Preços em epígrafe, objetivando o registro de preços de FORMAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, COM FORNECIMENTO 
DOS MATERIAIS, UNIFORMES E DEMAIS EPI’S,  DAS UNIDADES  ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVÉS DA  SEMED,  POR 12 
MESES, de acordo com o Anexo I, e conforme o aludido Edital do Pregão Eletrônico de Registro de Preços e a proposta do Fornecedor;

Considerando, ainda, que o prazo de vigência da referida ata de registro de preços expira no dia 06/11/2020.

DA EQUIPARAÇÃO DE VALORES 

O valor do item 01 e item 02 do lote 02 fica equiparado aos valores dos itens 01 e 02 do lote 01 conforme segue

LOTE 01
MULTI LIMPE – LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI -ME

ITEM Discriminação Und Qtde R$ Unt R$ Tt.
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01

POSTO DE TRABALHO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS COM 
FORNECIMENTO INSUMOS TOTAIS  (COM INSALUBRIDADE) 
- AUXILIAR DE LIMPEZA/SERVENTE DE LIMPEZA COM 
JORNADA DE 44H SEMANAIS

POSTO/SERV 360 R$ 3.752,52 R$ 1.350.907,20

02

POSTO DE TRABALHO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS COM 
FORNECIMENTO INSUMOS TOTAIS  (SEM INSALUBRIDADE) 
- AUXILIAR DE LIMPEZA/SERVENTE DE LIMPEZA COM 
JORNADA DE 44H SEMANAIS

POSTO/SERV. 1176 R$ 3.046,52 R$ 3.582.707,52

TOTAL R$ 4.933.614,72

LOTE 02
MULTI LIMPE – LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI -ME

ITEM Discriminação Und Qtde R$ Unt R$ Tt.

01

POSTO DE TRABALHO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
COM FORNECIMENTO INSUMOS TOTAIS  (COM 
INSALUBRIDADE) - AUXILIAR DE LIMPEZA/SERVENTE DE 
LIMPEZA COM JORNADA DE 44H SEMANAIS

POSTO/SERV 120 R$ 3.752,52 R$ 450.302,40

02

POSTO DE TRABALHO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
COM FORNECIMENTO INSUMOS TOTAIS  (SEM 
INSALUBRIDADE) - AUXILIAR DE LIMPEZA/SERVENTE DE 
LIMPEZA COM JORNADA DE 44H SEMANAIS

POSTO/SERV 384 R$ 3.046,52 R$ 1.169.863,68

TOTAL R$ 1.620.166,08

O pedido de equiparação dos valores se deu por iniciativa da empresa detentora do registro através do oficio 001/2020 devidamente autuado nos autos do 
Processo  Administrativo nº 2656/2019/SEMED e foi aceito pela Controladoria de Licitações/Gerência Geral de Registro de Preços,  tendo em vista que a 
solicitação  se mostra viável e vantajosa para o Município.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata Original.

Vilhena/RO, 09 de janeiro de 2020.

Loreni Grosbelli
CONTROLADORA DE LICITAÇÕES

Walquiria Ferreira da Rocha
GERENTE GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS

SEMPLAN - Secretaria de Planejamento
 PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA PÚBLICA CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Planejamento, do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal n° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Thiago Douglas Bordignon Barasuol, portador do CREA nº 141366 D/PR e do CPF nº 082.887.069-16, para ser 
o fiscal da obra pública “Reforma da Pintura da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ângelo Mariano Donadon”, oriunda do Processo Administrativo n° 
3886/2019, Contrato nº 152/2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.	

Vilhena/RO, 17 de dezembro de 2019.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de Planejamento
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